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INDICAÇÃO Nº               /2025

Indico à Mesa, após ouvido o Plenário desta Casa Legislativa, nos termos legais e regimentais, que seja encaminhado Ofício ao Prefeito do Município, Sr. Marcílio Régio Silveira da Costa, solicitando a realização de estudos técnicos e a alocação de recursos orçamentários visando a aquisição de uma Clínica Móvel para atendimento básico de saúde nas comunidades de Goiana.  
Da presente propositura, dê-se ciência ao secretário municipal de Saúde de Goiana, Sr. André Mandarine; bem como aos veículos de comunicação do Município.

Plenário Vereador Clovis Fontenelle Guimarães, em 26 de setembro de 2025.



Vereadora Ana Braçoforte









JUSTIFICATIVA

Diante da considerável demanda reprimida em Goiana, será por demais importante a aquisição de uma unidade móvel que leve às comunidades urbanas (da sede e dos distritos de Tejucupapo e Ponta de Pedras), e principalmente às rurais, os serviços da atenção básica de saúde aos nossos munícipes.

A iniciativa irá facilitar o acesso àqueles que têm dificuldades de se deslocarem para as unidades básicas de saúde do Município, garantindo atendimento médico de clínico geral, ginecologista, entre outros; avaliação nutricional, vacinação, triagem, orientações de saúde, exames citopatológicos, aferição de pressão e glicemia, ou seja, contribuindo sobretudo com os cuidados preventivos a que todos devem ter acesso. 
Deste modo, diante do exposto, apresentamos esta proposição, esperando a compreensão deste Poder Legislativo e a consequente aprovação da presente Indicação, a fim de que a Prefeitura, por meio da Secretaria de Saúde (quem sabe até viabilizando parceria com a Stellantis, por exemplo), busque as providências necessárias para a importante aquisição.

Plenário Vereador Clovis Fontenelle Guimarães, em 26 de setembro de 2025.


Vereadora Ana Braçoforte
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